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publicação originária d o edita l ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra 

até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de llcltação e os atos 

de autorização ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou 

inexigibilidade de l icitação. 

§ 1º Como regra , os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro 

de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput serão 

regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação, inclusive quanto às alterações, às prorrogações contratuais, e aos 

contratos decorrentes de adesão. 

§ 2º Ainda na hipótese do §1º acima, as atas de registro de preços firmadas em 

decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas enquanto 

mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, 

se for o caso. 

§ 3º Os contratos celebrados com vigência por prazo Indeterminado nos termos 

da Orientação Normativa AGU n° 36, como por exemplo os serviços públicos 

essenciais de energia e lé trica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de 

procedimentos de contratação regidos pelas Leis n° 8.666/1993, 10.520/2002 ou 

12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e 

providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei n° 14. 133, de 2021. 

§ 4º Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no capu t do art . 25 

da Lei n° 8 .666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

§ 5º Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes d e procedimentos de 

contratação regidos pelas Leis n° 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, 

deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas 

contratações de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 . 

Art. 13°. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação 

instaurados em âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei n° 

14.133/2021. 

Art. 14°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

MAURO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA JÚNNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 325 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133/2021 (NOVA LEI 
DE LICITAÇOES), NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAC081NA DO PIAUI (PI). 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n• 14.133/2021, no ãmbito do Poder Executivo Municipal de 
JACOBINA DO PIAUI-PI . 

Art. 2° Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei nº 14.133/2021, adotar-se-á como parâmetro 
normativo em âmbito municipal, no que couber, os seguintes regulamentos editados pela União: 

a) Decreto nº 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade 
comum ede luxo (art. 20 da Lei n• 14.133/2021); 

b) Decreto nº 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos. no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (§ 3º do art. 
8° da Lei n• 14.133/2021); 

c) Decreto nº 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas. de percentual 
mlnimo de mão de obra constitulda por mulheres vitimas de violência doméstica e sobre a utilização 
do desenvolvimento, pelo licitante. de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de 
trabalho como critério de desempate em licitações. no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional (no art. 25, § 9°, inciso 1, e no art. 60, caput. inciso Ili . da Lei nº 
14.133/2021); 

d) Decreto nº 11 .461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na 
modalidade leilão, na forn,a etetrônica, para alienação de bens móveis lnseNiveis ou legalmente 
apreendidos, no âmbito da· Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 31 
da Lei n• 14.133/2021); 

e) Decreto nº 11 .462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e seNiços, inclusive obras e serviços de engenharia, no Ambito da Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021): 

f) Decreto nº 7.983/2013, e Instruções Normativas Segas nºs 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor 
sobre o procedimento administrativo de pesquisa de preços para aquisiçao de bens, contratação de 
serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei nº 14.133/2021); 

g) Instrução Normativa Seges/ME nº 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica 
de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 
realização de obras, rio Ambito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional; 

h) Instrução Normativa Seges/ME nº 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência 
. TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional; 

i) Instruções Normativas Seges/MPDG n• 05/2017, e Segas/ME nºs 75/2021 e 98/2022, para 
designação e atuação de fiscais e gestores dos contratos, incluindo condições de subcontratação e 
regras de recebimento provisório e definitivo do objeto; 

j) Instruções Normativàs Segas/ME n•s 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI nºs 02/2023 e 12/2023, para 
dispor sobre os critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retomo 
econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artlstico, todos na forma eletrônica, para a 
contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional ; 

§ 1º A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o municlpio a utilizar-se das 
plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo Governo Federal, podendo ainda a Administração valer
se de interfaces disponlveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores. 

§ 2º Na condução de procedimentos iicitatórios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada 
pela Prefeitura deve estar integrada ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 
do art. 175, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 . 

§ 3º Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, a obtençãç, de propostas poderá ocorrer de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério 
da Administração, sem prejulzo da divulgação a que se refere o§ 3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º Em licitações ou em pr~cedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando 
à execução de recursos provenientes de transferências voluntárias celebradas com a União, a 
interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.br, sem prejulzo do disposto no§ 2° 
acima. 

§ 5º A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá, a 
critério da Administração, ocorrer de forma eletrônica ou não eletrônica. 

§ 6º A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9° do Decreto nº 11.462/2023 poderá, a 
critério da Administração, ser disponibilizada apenas para órgãos e entidades vinculadas à Prefeitura 
Municipal de JACOBINA DO PIAUI-PI. 

§ 7º A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de !egistro de preços (IRP), quando ocorrer, 
será divulgada no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência da Prefe_itura. 

§ 8º A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em amblto municipal ocorrerá por 
Unidade Gestora, seguind,Q:-se o disposto no art. 5° deste Decreto. 

§ go Como critério de exeqúibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
adotar-se-á, na aplicação do disposto no caput do art. 34 da Instrução Normativa Segas/ME n• 
73/2022, o percentual de 70%. 

§10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 para contratações de serviços 
contlnuos com regime d1i'aedicação exclusiva de mão de obra, a Administração não estará obrigada 

a adotar a conta-<lepóslto vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras 
medidas visando a a~segurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as 
previstas nos incisos 1, li e IV do§ 3° do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3° A elaboração do P!ano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 
375/2023. 

Art. 4° A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 
375/2023. 

Art. 5° Para efeito do disposto no inciso Ido§ 1° do art. 75 da Lei O 14.133/2021, considerar-se-á 
como Unidade Gestora __ ~da uma das Secretarias Municipais criadas pela Lei Municipal nº 001/2013. 

Art. 6° Para efeito do disposto no inciso li do§ 1° do art. 75 da Lei nº 14.1 33/2021 , nos termos da 
Instrução Normativa Seges/MGI nº 08/2023, considerar-se-á como mesmo ra·mo de atividade a linha 
de fornecimento vinculada à classe de materiais, utilizando-se o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) 
ou a descrição dos serviços ou das obras, constantes das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de 
Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo Federal. 

Parágrafo único: Em cada procedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas 
sempre as Planilhas Catmat e Catserv mais atualizadas, disponlveis em 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-<letalhada. 

Art. 7° A análise de riscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, 
dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas de Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, 
a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mlnima anual. 

§ 1° A análise de riscos a que se refere o caput não se confunde com a Matriz de Riscos prevista nos 
art. 6°, XXVII, 22, §§ 2° a·4•, e 133, IV, da Lei nº 14.133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos 
de obras ou serviços de'Qrande vulto, contratação integrada e contratação semi-integrada. 

§ 2° A análise de riscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, 
ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no caput, ou constar de documento especifico, quando 
aplicável a contrato(s) com peculiaridade(s) relevante(s). 

Art. 8° Os processos licitatórios e contratações autuados e instruldos com indicação expressa de 
utilização das Leis n~!l 8.666/1993, 10.520/2002, e 12.462/2011 , e do Decreto nº 7.892/2023, serão 
P.':r eles regidos, desde que a ~~ 

• os avisos de licitação e os atos de 
autorização ou ratificação "de,contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licltação. 

§ 1° Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados 
em decorrência da aplicação do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela 
norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alterações, às prorrogações 
contratuais, e aos contratos decorrentes de adesão. 

§ 2° Ainda na hipótese .do §1° acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da 
aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas enquanto mantiverem sua validade, inclusive 
por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso. 

§ 3° Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação 
Normativa AGU nº 36, como por exemplo os serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e 
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esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis nº 
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e 
providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 . 

§ 4° Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

§ 5° Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos 
pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 
2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9". Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito 
municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei nº 14.1 33/2021 . 

Arl 100. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gederli.e.:::veira 

Prefeito Municipal 

ld :004 7E 1A2A42DB0A4 

II! 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007.9S8/2023 - PMMA 

LIBERAÇÃO DE ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N°: 006/2023 

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Atendendo à solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piauí 

/PI, pertinente ao Sistema de Registro de Preços gerenciado pela Secretaria Municipal de Administração 

de Miguel Alves/PI, requerendo Adesão a Ata de Registro de Preços n• 001/2023, oriunda do Pregão 

Eletrônico n• 001/2023, cujo objeto versa acerca da contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de locação de veículos diversos, DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso da 

mencionada ARP, estando indicado o preço registrado a favor da empresa relacionada, como também 

os respectivos itens liberados na própria Ata de Registro, conforme planilha adiante: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/ MED. QUANT. EMPRESA 

MODELO DETENTORA 

01 Veícu lo tipo PASSEIO, sem condutor Renau lt kwid Unid. 07 G V C BEZERRA LTDA 
quilometragem livre, motor a gasollna Renault, HB20 - (CNPJ N• 
ou biocombustível; motorização Hyundai, Gol - 41.050.521/0001-30) 
mínima 1.0; freios abs, airbag duplo Votluwagen, e/ou 
transmissão mecânica ou automática; similares Nacional 

direção hidráullca ou superior; ar -Ano 2020/2021 

condicionado; 04 (quatro) portas; com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas; não 

incluído combustível, em perfeitas 

condições de uso e de segurança. com 
documentação atualizada, cor sem 
preferência; não superior a OS (cinco) 

anos de uso 

07 Veículo tipo CAMINHÃO COM Modelo2423 - Unid. 01 G V C BEZERRA LTDA 
EQUIPAMENTO LIMPA FOSSA, sem Ford ano 2013 (CNPJ N• 

condutor, qui lometragem livre, motor a e/ou VW 1780 - 41.050.521/0001-30) 
diesel, transmissão mecânica de no Volkswagen e/ou 
mínimo 05 (cinco) marchas, potência similar Importado 

mínima de 130 HP, capacidade mínima ano 2010/2011 

de 08 (oito) toneladas, não incluldo 
combustível, em perfeitas condições de 

uso e de segurança, com documentação 

atualizada, cor sem preferência, não 

superior a 25 (vinte e cinco) anos de uso 

A especificação completa do(s) item(ins) liberado(s) encontra-se descrita na Ata de 

Registro de Preços, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, já constante neste processo 

administrativo. 

Destaco que a contratação por meio desta autorização requer expressa anuência do 

detentor da Ata. Informa-se que há sa ldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer 

prejuízo para a contratação original. 

Por meio desta liberação, autorizo o uso da referida Ata de Registro de Preços de 

acordo com os valores acima Indicados e quantitativos solicitados. Para compor o processo de adesão, 

encaminhe-se ao órgão requisitante, juntamente a esta liberação, cópias da ARP devidamente assinada, 

cópia do edita l e Termo de Referência originários e dos comprovantes de publicação. 

Miguel Alves/PI, 27 de dezembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES 

Secretário Municipal de Administração 

Sr. Gil mar Sousa Rebelo 

Órgão Gerenciador 

ld: 167C39287CCDB09D 

• ESTADO 00 PIAUf 
PREFEITURA MUNIOPAL DE MIGUEL ALVES 

-TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA -
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007.958/2023 - PMMA 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 006/2023 
PARTES: Município de Miguel Alves/PI e Município de Pau D'Arco do Piauí /PI 
OBJETO: Liberação de adesão a Ata de Registro de Preços n" 001/2023 na condição de Órgão Aderente, 
em caráter provisório, cujo objeto versa acerca da contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços de locação de veícu los diversos 
FINALIDADE: Otimizar as contratações públicas de interesse da municipalidade de natureza provisória 
QUANTIDADES LIBERADAS: Conforme planilha constante no Termo de Liberação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15, inciso li, da Lei n• 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023 

• PR•F■ITURA MUNICIPA.. 

Miguel Alves/PI, 2 7 de dezemb.-o de 2023. 

MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES 
Secretário Municipal de Administração 

Sr. Gllmar Sousa Rebelo 

órgão Gerenciador 

ld:0B620D65907DAAAA 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC[PAL DE MIGUEL ALVES/PMMA/PT. 
GABINETE DO PREFEITO/PMMA/PI. 
RUA MARIANO MENDES Nº 33 - CENTRO - CEP: 64.130.000 
CNPJ: 06.553.614/0001-87 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2023/PMMA/PI. 
Pregão Eletrônico SRP 09/2022/PMMAPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.010/2023 - PMMA/PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis na cidade de 
Miguel Alves, para abastecimento dos veículos integrantes da frota de veículos da PMMA/Pl, a 
ser contratada com fornecimento través de posto de abastecimento próprio da empresa, para 
atender necessidades dos Órgãos da Administração Municipal da Prefeitura Municipal de 
Miguel Alves/PMMA. 
Ato: Aditivar o prazo do contrato inicial 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI 
CNPJ: 06.553.614/0001 - 87. 
CONTRATADO: União Petróleo Ltda. - EPP. 
CNPJ: I0.3 10.183/0004-48 
SUPORTE LEGAL: Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/Lei Federal nº 8_666/93, Pregão 
Eletrônico SRP 09/2022/PMMA; Ata de Registro de Preços nº 011 /2022/PMMA; Lei Federal nº 
10.520/02; Decreto Federal nº 7.892/13. Decreto Federal nº 19.024/19. Contrato Inicial nº 
03/2023. 
Fontes de Recursos: FPM, ICMS, ISS, FMS, FUS, HLPV, FME, FUNDEB 40%, QSE, FMAS, 
FNAS, CREAS, AEPETI, IGDBF, IGDS, SUAS, EQUIPE VOLANTE, CRAS I, CRAS II, 
IGD, SCFV, PETI, FEB, SAMU, FNS, PAB FIXO, CAPS - Dotação Orçamentária: 
04.122.0005.2040.0000 l 2.361.0030.2202.0000; l 2.361.0030.2226.0000; 
l 2.361 .0030.2203.0000; l 2.361 .0032.2246.0000 10.302.0027 .2 196.0000; 
08.243.0015.2124.0000; 08.243.0017.2154.0000; 08.243.0016.2125.0000; 
08.244.0016.2142.0000; 08.244.0016.2150.0000; 10.301.0020.2160 - Elemento de Despesa: 
33.90.30. Fontes de Recurso: 500, 123, 213, 311, 214, 129 - VAAT, 120, - Projeto atividade: 
2226;2202; 2040;2125, 2154,2124,2142,2150,2160. 
VIGl!.NCIA: O 1/01/2024 a O l /05/2024 - 04 (quatro) meses. 
Data Assinatura: 26/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Francisco Antônio Rebelo de Paiva: Contratado: União Petróleo 
Ltda. - EPP.: André Bezerra Costa. 
Miguel Alves (PI), 26 de dezembro de 2023 . 
Publique-se. 
Francisco Antônio Rebelo de Paiva 
Prefeito Municipal/PMMA/Pl. 
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